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9oL9= gE MlLHo ral\'laNHo oropriâ unidãde 25-o 15,23 380,75
PÂDRAO TKG

Bóló de milho adoçàdo com lapãdura contendo cÉvo, elva do.e e ctrtanha de lKG,.ôm embàlü8eh €m pe.feÍo estado de

coiso.r'âção,aprcsentaçào.inte8ridâde e consumo.om validade minimà de 1 mes de enllc8i do Produto

coNTR,\'l'o N" 20250337

PttocESSo À DlI l N Ís]'R.\TI YO \,' 07{ll 000.]i 25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DE EPOLITICAS PARA MULHERES E A
EMPRESA ÍZAQUIEL MARTINS DA SILVA . ME

O(A) Sec. Municipal de Políticas para as lVlulheres, com sede no(a) Av. Bezerra de N/enezes,
350, CENTRO, Jaguaribara / CE, inscrlto(a) no CNPJIN/F sob o 07.442.98110001-76, neste ato
representado(a) pelo(a) S(a) l\ilARlA DA CONCEIÇÃO CAVALCANTE PEIXOTO, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa IZAQUIEL MARTINS DA SILVA - t\,4 E,
inscrito(a) no CNPJ/tvlF N" 28.456.167/0001-80 sediado(a) no(a) AVENTDA FRANCTSCO
I\IIELANIAS BEZERRA, 226, CENTRO, Jaguaribara / CE - CEP: 63.490-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) IZAQUIEL IVARTINS DA
SILVA, portador(a) do CPF n'CPF/N/F N" 005.321.013-16, tendo em vrsta o que consta no
Processo Administrativo n'07010003/25 e em observância às disposiçóes da Lei n" 14.133, de
2021 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregáo Eletrônlco no 2025022101PERP, mediante
as cláusulas e condições a seguír enunciadas.

CLAUSULA PRINTEIRA - DO OBJETO
I .1. O objcto do presenre insrrunrenro e a AQUISIÇÀO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE POL]TTCAS PARA. AS MULHERES DO
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme especihcaçôes técnicas e nas condições estabelecidas
no Termo de Refetência-

1 .2. Objeto da cortratação;

DEscRrÇÃo MARCA uÀaD QTD v. UNIT v. TorAL

PÀo BoLA... propria Pacote 300.0 6,39 1.917,00
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Bolo liso comum de lKG,.ôm ernbalagem em perJeliô êsrado de cônseNaqão,àprese.tâÇão,jnreg dade e .onsurno côm !atidade mjnina de l
m€s de enn€ga do pmdLrto

BOLO FOFO COl,4Ul.4 DE 1Kc propriã Unidade 25.0 15,00 375,00
Bolo fofo .onrunr de li(G,, onr eDbâlagern en perfeiro estado de .onsflr,,ação,apresenGçào,irÍeErtdidc e cons!mo .om vã l.tarte mi.jrna .le l
nres Íle enrega do produro

BOLO MACAXEIRA DE 1K proprià Ljnidade Z5.O 15,00 j75,OO

BOLO DE MACAXEIRA DE ]K COM EN'BALAGEM EI,' IERIIEITO ESTÁDO DE CONSERVAç]AO, APR!sENTÂ(;ÂO,
INCREDTENTES E coNsuMo coM VALIDADE MINIMA D[ ] MÊs DE EN.|REGA Do pRoDUTo.

Valor total: 3.803,25

1.3. São iristrumento que v'inculam esta contÍat:rção, independentemente de transcrição:
1.3.1, O Termo de Refer'ência;
1.3.2. O Edital da Licitaçâo;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos tlocumentos supracitados.

CLÁUSULA SEGI]NDA - DA VIGÊNCIA E DÀ PRoRRoGAÇÀo
2.1 . O prazo de vigência da corrtratação é 3 1 de dczembro de 2025. contados da dâta de assifiâfura do
contrato, na fonna do art. 105 da Lei n' 121.133, de 2021. podendo ser prorrogável confonne o art. 107
da Lei n" 14.133, de 2021.
2.).1. O prazo de vigência será automaticamente plorrogado, independenterrente iie termo aditrvo,
quando o objeto não fot concluído no período firmado acima, rcssalvadas as providôncias cabíveis no
caso cle culpa clo CONTRATADO, previstas neste inshxmento.

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DoS MoDELos DE ExECUÇÂo E GESTÀO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, clo modelo de gestão, assim como os prazos
e conclições dc couclusão. entl ega, observação e recebimento do objeto co1lstam no Temo de Referôncia,
anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÁ0
4.1. Nâo será atlmitida a subcontatacão do obieto contrâtuai

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é deR$ 3.803,25 (três mil. oitocentos e três reais e vinte e cinco
centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as clespesas ordinárias diretas e indiretas decorrcntcs da
execução do objeto, inclusive §-ibutos e/ou impostos, encargos sociais, tlabalhistas, previrlenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contmtação.

5.3. O valor acinta é metamente estimativo, de íorma que os pagâmcntos dcvidos ao CONTRATADO
depender'ão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contrâtado e demais conclições a ele referentes encontÍam-se definicios
no Ten.no de Referência. ancxo ao cdital.

Cenh.o Ád inisttutiro Potíim Mtia
Àv. Bezeúade Menezes,350 Certttu- JoguaribÍtra - Cutá - CEP: 63.490-0AA - TeleÍo e88-3568.4531
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crÁusur.t sETIt\{A - Do REAJUsTE r ner,lcrueçÃo
7.1. Os plcços iniciahncnte contl'atados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado cla data do
orçan.rento estimado.

7.2. Após o intenegno de I (um) ano, e independentemenre de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais poderào ser rcajustados, mediantc a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do
Indice Nacional de Plcços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamcnte para as obligações iniciadas c
concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subseqLlentes ao prinreiro, o inten'egno mínimo de I (um) ano será contado a partit dos
efcitos financeiros do último rcajuste.

7.4. No caso dc atraso ou não dir.ulgação do(s) írrdice (s) dc reajustamcnto, o CONTRATANTE pagará
ao CONTRATADO a importância calculada pela última variaçào conhecida, Iiquidando a diÍ'crença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aíerições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste ser'á(ào), obrigatoriamente. o(s)
dellnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelccido(s) para reajustamcnto venha(m) a ser extiflto(s) ou de qualquet
fomra nào possa(m) rnais ser utilizado(s), será(ào) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(err) a ser

deterrninado(s) pela legislaçào entào em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao íldice substituto, as partes elegeÍão novo írrdice oficial, para
reâjustamcnto do preço do valor remancscente, por meio dc termo aditivo.
7.8. O rcajuste será realizado por apostilarnento.

7.9. Será permitido a repâctuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato cm caso dc força maior, caso fofiuito ou I'ato do príncrpc ou em decorrôncia
de fàtos irnprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculávejs, que inviabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartiÇão objetiva de

risco estabelecida no contrato,

CLÁUSULA oITAvA. DAS OBRIGAÇÓBS OO CONTRATANTE
8.1 . Sào ob!igações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprin'rento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.1 .2. Receber o objeto no prazo c condições estabclccidas no Temo dc Referência;

8.1.3. Notillc o CONTRATADO, pol cscriÍo, sobre vícios, dcfcitos ou incoreções ve ficadas no

objeto fomecido. para qne seja por ele substituído, teparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

cxpcnsas;

8.1.4. Acompanl.rar e liscalizat a execução do contrato e o cull'lp úlcllto das obrigaçõcs pelo

CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a emprcsa pam emissão de Nota Fiscal no que pertinc à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de iiquidação e pagamento, quando houvet controvétsia sobre a execuçào

do objeto, quanto à dinrcnsào, qualidade c quantidade. confomre o aÍ. 143 da Lei n" 14 1 33, de 2021 ;

8.1.6. Efetuar o pagamcuto ao CONTRATADO do Yalor corespondcntc ao fornecimento do objcto, tto

prazo, foma c condições estabelccidos no prcsentc Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previslas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgào dc rcprcscntaçào judicial a Procuradoria clo Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obligações pelo CONTRATADO;

8.1,8.1. Explicitamente emitir decisào sob|e todas as solicitações e t'eclamações relacionadas à execuçàtr

do prcsente Tenno de Contrato, rcssalvados os requedmentos manifcstamcntc imPertinelltes, mcÍâmente

protclatótios ou de nenhum intercsse para a boa execução do ajuste.

Ce t,o Ádi inisttutito PotLi,to Maia

Ár. Bexerru íte Menpíe§,350 -Cenho- Jquaribara - Ceori- CEP:63.190'000 - Telelone 88 - 35681534
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8 1 8.2, concluída a instr-ução do requcrimento, a contar da data do protocolo, a Admilistração terá o
prazo de 10 (dez) dias, adr.r.riticla a proi.rogação motivada por igual períorlo.
8.1.9 Responder eventuais pediclos.de reestabelecimento do equilibrio econôn:ico-financeiro feitos pelo
confi'aladô no prazo máximo de 30 (h.inta) dias.
8.1 .1 0. Notificar os emitenies das garantias quanto ao início de proccsso administrativo par.a apuração dc
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não rcsponderá por quaisquer compromissos assumidos pelo cONTR-A.TADo con
tel ceitos, ainda que vinculados à execugão do contrato, bem como po;. qualquer dano causado a terceiros
em clecorência dc ato ilo CoNTRATADO, de seus cmpregados, preposros ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DÀS OBRIGAÇÓES Do CoNTR{TADO
f.i. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes dcste Contrato e crr seus anexosl
assunindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perleita execuçâo do
objelo, observando, ainda, as obrigações a seguir. dispostas:
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorentes do objeto, dc acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. comunicar ao cONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (doi$ dias que antececle a data dâ
enh'ega, os Inotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagão;
9.1.3. Atender às cletemrinações regulares er.nitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e
prestar todo csclarecimento ou inlonlação por eles soJicitados (inciso I1 do aÍ. 137 da Lei n' 14.133. de
202]-);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, rcconstruir ou subsijtuir, às suas expensas, no total ou em pâúe, no
prazo fixado peio fiscal do contrato, os bens nos quais se verificaem vícios, defeitos ou incoreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causaclo à Administração ou tcrceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valol con'espondcntc aos danos sofridos;
9.1 .6. Quando não for possír,e1 a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores , o
CONTRA.TADO dcverá entregar ao setor tesponsáve1 peJa fiscalização do contÍato, junto com a Nota
Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de pagamento, os seguintes ciocumentos;
9.1 .6.1 . Plova de legulau-idade relativa à Seguidade Social;
9, I .6.2. Certidào conjunta Íelativa aos tÍibutos feder ais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cetidões que co provem a regulalidade perante a Fazenda Estadual ou Distdtal do dornicílio
ou sede do CONTRATADOT
9.I .6.4. Ccrticlão dc Regularidade do FGTS (CRF);

9.I .6.5. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.I .6.6. Certidões que comprovem a reguJaridade perante a Fazerrda Municipal;
9.1 .7. Responsabilizat-se pelo cumprimcnto de todas as obrigaçõcs rrabalhistas, prcvidenciárias, fiscais,
comerciais e as clemais previstas e;l Iegislação especíhca, cuja inadimpiência não transfere a

responsabilidade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do corlÍato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do conffâto, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqrier ocorência
anormal ou acidente que se veliflique no local da execução do objeto contmtual.

9.1.9. Palalisar, por detemrinaÇão do CONTRATANTE, qualquel atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurançâ de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter dur antc toda a vigência do contlato, ern conrpatibilidade coÍr as obligações assunridas,
todâs as condiçõcs exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;

Centtu Aíhüin ist/íltito PoÍcün Muia
Àr. 4êzêrro .lo Maaanaq 3;0 +CdbírÉ Jc6unliLala = Can"i = CEp, 63.,11)O"OOA " Toblrd,o AA - ?5GC,/324
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9.1. I I . Curnprir. dumntc todo o período dc cxecução do contrato, a reserva dc cargos prcvista cm lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Plevidência Social ou para aprendiz, bem como as reselvas
de cargos previslas na legislação (ar1. 116 daLei n" 14.133, de 2021);
9.1 . I 2, compro,ar se for o caso, â rcscwa dc cargos a quc se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos cmplcgados que preencheram as rcferidas vagas (parágrafo
ünico do art. 1 1 6 da Lei n' 14.133, cle 2021);
9.1. I 3. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorência do cumprimento do contrato;
9.1 . 14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou murioipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Aprcscntar ficha técnica do produto, ou laudo técrrico, ou ccrtificação ou outro documcrlro que
venha a ser solicitado pclo CONTRATANTE.
9.1.16. Submerer prcviamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aptovação, quaisquçr
mudanças nos métodos executivos que fujam às especiticações do Temo de Refer'ência e demais
docurnentos da contrataçãô.

10, CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD
10,1. As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a qlle tenharn acesso elr razão do certame or.1 do contÍato administlativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partrr da apresentação da proposta no procedirrento de
contrataçào, independentemente de declaração ou de aceitaçào expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser r-rtilizados paÍa as finalidades que justillcaram seu
acesso e de acordo com a boa-fó e com os princípios do art. 6'da LGPD.
10.3. E vedado o compaflilhamento coln terceiros dos claclos obtidos fora das hipóteses
pennitidas em Lei.
10.4. A Adnrinistração devcr'á ser inforrnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperaçào firmados ou que venham â ser celeblados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tl'atamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever do contratado

elirniná-los, com exceçào das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houvet'

necessidade cle guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuâis e somente enquanto nào prescritas essas obrigações.

10.6. E dever do contlatado orientar e treinar seus empregados soble os deveres, reqltisitos e

responsabil idades deconentes da LGPD.

I 0.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da prcsente cláusula, pc[manecendo integr'âlmcnte responsável por gaÍantir sua obsewância.

10.8. O Contratante poderh realizar diligência para aferil o cumpt imento dessa cláusula,

devendo o ContÍatado atender prontamente evelttuais pedidos de complovação formulados.

i0.9. O Contratado deverá presnr, no prazo fixado pelo Contl'atantc, prol'logável
justiÍicadamente, quaisquer inÍbrmações acerca dos ciados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a evcntual dcscarte rcalizado.

10. I 0. Bancos de dados fonnados a partir de cor'rtratos administrativos, llotadamente aqueles que

se propoúam a aÍmazenar da<los pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

coln registl.o individual râstreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso,

data, horário c registr.o da finalidade, para efcito de rcsponsabilização, em caso de evcnhtais

omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em fomlato interoperável. a fim
de garantir a Íeutjlização desses dados pela Adurinistração nas hipóteses ptevistas na LGPD.
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10. Il. O colltrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pefiinefites ao tratarnento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridadc competente, enr especial a ANPD por meio de
opiniões tecnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.
i0.12. Os contratos e convênios de que trata o § I " do art. 26 da LGPD deverào ser conrunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS INFIL{ÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTR{TIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021 , quais sejarn:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào ou ao
funcionamento dos setviços públicos ou ao intelesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçào total do contÉto;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entÍega do objeto da contrataçào sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o celtame oLl prestar declaraçâo 1àlsa
durar]te a iicitação eletr'ônica ou cxecução do corltlato;
l) Fraudal a contrataçâo ou praticar ato fraudulento na execução do conüato;
g) Comportâr-se de modo inidôneo ou colnetcr fraude de qualquer naturezâ;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n' I 2.846, dc l' de agosto de 201 3.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações administrativas acinra descritas as seguintes
saÍrÇões:

1 1.2,1. Aclvertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contlato, sempre que
não se justificar a imposiçào de penalidade niais grave (§2" do art. 1 56 da Lei n" 14.13 3, de 2021 );

i 1 .2.2. Impedimento de licitar e corltl ataÍ, quando praticadas as condutas desc tas nas alíneas de "b", "c"
e "d" do subitem acima deslc Temro de Contrato, scmpre quc não se justificar a imposiçào de pcnalidadc
mais grave (§4" do art. I56 da Lei n' 14.133. de 2021):
11,2,3. Declaração de inidoncidade para licitar ou contratal, que impedirá o rcsponsávcl de licitar ou

contratar: no ârrbito da Administlação Pública direta e inditeta de todos os elltes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos, lros casos dos subitens "c" a "h", bem cofilo nos

denrais casos quejustifiquem a inrposição da penalidade mais glave (§5" do art. 156 da Lei n' 14,133, de

2021\.

1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) pol dia de atlaso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limjlc de 30 (linta) djasl

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autodza a Adminisrraçào a pron'roveÍ a rcscisão do

contrato por descumptilrento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, confome dispõe o inciso I rio
alt. I 37 da Lei n" 14. I 33, de 202I .

11.2.4.2. Compensatór'ia de 15% (quinze poÍ cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

il'rcxccução totai do objcto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese algurna, a

obrigação de leparação íntegral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do ar1. 156 da Lei n' 14 133,

de 2021).
I L4. Todas as sanções previstas neste Teflno de Contrato poderão ser aplicadas cunulativamente com a

multa (§7' do art. 156 da Lei n" 14.133, dc 2021).

I I .4. L Antes da aplicaçào da multa será facultada a defesa do intercssado uo pt'azo de 15 (quinzc) dias

úteis, contado da data rje sua intinração (art. I57 da Lei n" I4.I33, de 2021);

flltMltil!:
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indcnizações cabíveis forerrr superiores ao vaior do pagainento
eventualmente devido pelo CONTLATANTE o CONTRATADO, a1ém da perda desse valor', a diferença
será clesçontada da garanria prestadâ ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da Lei n" 14, i 33, de
2021);
11.4.3. Previamente âo encaminhamento à cobrança .judicial, a multa poderá ser recolhida
adminis[aÍivamente no prazo máximo tie 30 (r'inta) ilias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviadâ pela autoridade competente.
11.5. Todas as sanções pÍcvistas neste Contrato poder'ão ser aplicadas cumulativamente com â tnulta (§
7" do art. 156 da Lei n" i4.133, de 2021).
11 6. A aplicagão das sanções realizar-se-á em plocesso administrativo que assegure o contraditór.io e a
an.rpla delesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no câput e paráglâfos do art.
1 58 da Lei n' 14. I 3 3, de 20Zl , para as penalidades de in, pedimento de licitar e conÍatar e de dcclaraçào
de inidoneidade parâ licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1. do art. 156 daLein. i4.133, de 2021):
1 i.7. 1 . A natureza e a gravidade da infi'ação cometida;
1L7.2. As peculiaridacies do caso concreto;
I l.7.3. As circunstâncias agravantcs ou atenuantes;
11 7.4, Os danos que dela provierem prua o CONTRATANTE;
I L7,5. Implantação ou o apcrfeiqoamento de pÍograma de integridade, conforme noÍÍnas c orieffações
dos ór'gãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e conkatos da Administração Pública que também sejam tipíficados como atos lesivos na Lci
n' 12.846, de 2013, serão apuraclos e julgados conjüntamente, nos utesmos autos, obser-vados o rito
procedimeutal e autoridade competenle definjdos na referida Lei (at. 1 59 da Lei n" I 4.1 33, de 2021)r
I 1.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitaÍ, encôbdr ou dissimulal a prática dos atos ilícitos plevistos rleste Cor'rtrato
ou pala provocar confusão pa[imonial, e, nesse caso, todos os eleitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão esteÍldidos aos seus administradores e sócios conr poderes de administração, à pessoa
jurídica succssora ou à cmpresa do mesmo ramo com relação de coligaçào ou controle, de fato ou de
direito, col1r o CONTRATADO, observados, em todos os casos: o contraditório, a ampLa defesa e a

obrigatoriedade de análisejruídica prévia (art. 160 da Lei n' 14.133, ds 202 i );
I I .1 0, O CONTRATANTE dever'á, no prazo máximo 1 5 (quinze) dias úrteis, contâdo da data de

aplicação da sanção, informar e manier atualizados os dados relativos às sanções po1'ela aplicadas, pala
fins de publicidacie no Câdasü'o Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no àrbito do Poder Executivo Fecleral (ar1. 161 da Lei
n" 14.133, de 2021).

11.11. As sanções de itrpedin.rento de licitar e contratal'e declaração dc injdoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na lottra do afi. 163 da Lei n' 14.133, de 2021i.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administraçào CONTR-\TANTE, resultartes de tnulta
administrativa e/ou indenizações, nâo insclitos em dívidâ ativa, poderão ser comperlsados, total ou

parcialmente, com os cÍéditos devidos pelo refcrido órgão decomen[es deste mesmo contÍato ou de outt'os

cont.râtos administrativos que o conltatado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas âs Paftes, ainda que isso ocora
antes do p1âzo estipulado pâra tanto.

12.2. Se as obligações nào forem cun.tpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorogada até a

conclusão do objeto, caso cm que deverá a Administração providcnciar a readeqllação do ctonograma
fixado pâra o contrato

Prefeitura Municipal de Jaguaribar
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12 3. O conttato se extingue quando a não conclusâo do contrato refcrida no itern anterior. dccon.er de
culpa do CONTRATADO:
12,3.1 . Ficará ele constituído eÍr mol'a, sendo-lhe apiicáveis as respectivas sanções aclministralivas; e

12,3 2. Poderá a Administlação optar pela extinção clo contrato e, nesse câsoJ aclotar-á as nredi6as
admitidas em lei para a continuidade da execução conhatual.
12 4 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõcs nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos plcvistos flo artigo 137 da Lei n" 1ut.133, de 2021, bem iomo
amigavelmente, assegurados o contraditór-io e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arligos 138 e 139 da Lei n. i4.133, de ?021.
12.4.2. A alÍeração social ou a nrodificação da finalidade ou da esírrtLn.a da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1 . Se a operação implicar nrudança da pcssoa juddica contuatada, deverá scr lomalizado tcrmo
adilivo para alteração subjetiva.
l2.5. O tenao de rescísão, sempre que possível, ser.á precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contrâtuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efettados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o Leconhecimento do desequilíblio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de temo indenizatório (caput do art.
131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas clecorrenles da presente contratação correrâo à conta de recursos específicos
consignados no Orçâmento, na dotaçào 1101 .04.122.00022.12I - Gestào e Mânut. cla Sec. Munic. de
Políticas para as Mulheres, RS 3.803,25 no elemento dc dcspesa 33903007: Material de Consumo,
Gêneros dc Alimentação;
13.2. A dotação relativa aos exercícios f,inanceiros subsequentes será indicada após aprovação cla Lei
Orçamentár'ia respectiva e liberação dos créditos cofiespondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DoS CASOS ONIISSOS

14. L Os casos oÍnissos scrão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõcs coirddas na Lei
n" 14.i33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposíçôes
contidas na Lei n'8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nonnas e prircípios gerais dos

contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÓES
15,1. Eventuais alteraçõcs contratuais reger-sc-ão peLa disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14,133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os aséscimos orL

supressões que se fizcrem necessários, até o limite de 25% (vinte e c'it.rco por ceúto) do valor ilicial
aaralizado do cont.rato.

15.3. Registros que não caractÇrizam alteraqão do contÍato podem ser rcalizados por simples apostila,

dispensada a celebtação de tenno aditivo. na foma do afi. I36 da Lei n' 14. 133, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA GARANTIA DE EXECUÇÀO
I 6.1 . Nào haverá exigência dc garantia conrâftral da execuçâo.
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crÁusuI.l oÉcrua sÉrlue - »a eunlrceçÃo
17. I . Incutrbini ao CONTRATANTE providenciar a publicação destc irstrumento no Portal Nacional de
Contratacões Públicas (PNCP), na forma previsra no arr. 94 da Lei n,, 14.133, de 2021, bem como
disponibitizar cste Tetmo de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipa) de Jaguar.ibara na rede
murrdial de computadorcs (intclnet), ern arcnção ao §2" do art. 8'da Lci |r' l2,5zl, de 2011, c/c o inciso
V do §3'do afi. 7o do Decreto a" 7.724. de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - Do FoRo
18.1. É eleito o Folo da Comarca dc Jaguaribara para dirimil os litígios que decorrcrem da exccuçào
dcste Termo dc Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação. confome s l. do afl. 92 da Lei
n" 14.133" de 2021.

JAGUARIBARA/CE, 09 de abril de 2025

rcrPAL DE PqL SPA sTI

cNPr/MF Ne 07.442.981/OOOl-76

MARIA DA CONCETçÃO CAVIICANTE PEIXOTO

Responsável legal da CONTRATANTE

Jr

I ub
oo.omenlo àssinado digt.lmente

E^Qurttlt RÍ$15 o stLva
o.rã: ro/0./202s r3:5e:5s-0300
Veriíique êm ht§r:,//vâlidàÍ,itj-gotrbr

IZAQUIEL MARTINS DA SILVA - ME

cNPJ/MF Ne 28.4s6.L6710001-80

IZAQUIEL MARTINS DA SILVA

Responsável legal da CONTRATADA
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